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RELATÓRIO DE CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES DO TCA Nº 02/2013 

 

1) Planilha trimestral do cumprimento das obrigações 

Item Prazo Cumprimento 

3.1 – Apresentar contrato de prestação 

de serviços de transporte e destinação 

final de Resíduos Sólidos Urbanos 

(RSU) em aterro devidamente 

licenciado. 17/08/13 

- Contrato disposição final de 

resíduos domiciliares. 

- Licença ambiental para 

coleta e transporte de 

resíduos sólidos urbanos. 

- Contrato coleta e 

disposição final de resíduos 

do serviço de saúde. 

 

 

- Contrato de disposição final de resíduos sólidos urbanos. 
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- Licença ambiental para coleta e transporte de resíduos sólidos urbanos 
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- Contrato de coleta e disposição final de resíduos do serviço de saúde. 
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Item Prazo Cumprimento 

3.2 – A) A Estação Provisória de 

Transbordo (EPT) deverá receber somente 

RSU classificados como Classe II – A, 

conforme a ABNT – NBR 10004/2004 17/08/13 

Item de orientação. Conforme 

verificado anteriormente, o 

Município possui contrato para 

coleta e disposição final de 

resíduos de saúde, sendo 

encaminhado para o transbordo, 

apenas os resíduos domiciliares. 

 

Item Prazo Cumprimento 

3.2 – B) A área da EPT deverá ser 

utilizada somente para transbordo de RSU, 

não se prestando tal área à disposição final 

desse resíduos. 
17/08/13 

Item de orientação. O 

armazenamento dos resíduos é 

temporário. A disposição final 

dos RSU é o aterro sanitário da 

CTRCI, conforme pode ser 

verificado no contrato acima. 

 

Item Prazo Cumprimento 

3.2 – C) Não depositar resíduos 

diretamente sobre o solo, devendo-se fazer 

o uso de caixas estacionárias. 17/08/13 

Para armazenamento 

temporário dos RSU são 

utilizadas caixas estacionárias 

(“contêineres”), como pode ser 

observado na foto a seguir. 
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Foto 01 – Caixa estacionária (“contêiner”) utilizado para o armazenamento temporário de resíduos 

sólidos. 

 

Item Prazo Cumprimento 

3.2 – D) Armazenar os RSU por no 

máximo 48 (quarenta e oito) horas e em 

nenhum momento deverá constituir foco 

de atração de vetores. 
17/08/13 

Item de orientação. Os 

resíduos são transportados 

diariamente para o aterro 

sanitário, com exceção dos 

sábados (no domingo não há 

coleta). 

 

Item Prazo Cumprimento 

3.2 – E) A Estação Provisória de 

Transbordo deverá possuir piso 

impermeabilizado, nos pátios de 

descarregamento e de armazenamento 

temporário de RSU em caixas 

estacionárias. 

17/08/13 

As fotos abaixo mostram a 

impermeabilização do piso do 

pátio de descarregamento e 

armazenamento.  
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Foto 02 - Impermeabilização do piso na área de armazenamento. 

 

 

Foto 03 - Impermeabilização do piso na área de descarregamento. 
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Item Prazo Cumprimento 

3.2 – F) Projetar e operar o sistema de 

drenagem de chorume da EPT de forma a 

não sofrer obstruções durante todo o 

período de execução da atividade. 
17/08/13 

Foram implantadas caneletas 

no entorno da área, de modo a 

não sofrer obstruções durante a 

execução da atividade. Na foto 

02, pode-se visualizar as 

caneletas. 

 

Item Prazo Cumprimento 

3.2 – G) O chorume coletado e 

armazenado nos pátios de 

descarregamento e armazenamento 

temporário de RSU deverá ser 

armazenado em caixa coletora 

impermeabilizada e destinado a tratamento 

adequado em unidade ambientalmente 

licenciada. 

17/08/13 
Foi construída uma caixa 

impermeabilizada para coletar 

o possível chorume gerado na 

área de execução da atividade, 

conforme pode ser verificado 

na foto a seguir. 3.2 – H) A caixa coletora de chorume 

deverá ser estanque, sendo, ainda, 

executada em material resistente às 

características físico-químicas o líquido. 

17/08/13 
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Foto 04 – Caixa impermeabilizada para coleta do chorume, com ligação às caneletas. 

 

 

Foto 05 – Detalhes da caixa coletora de chorume. 
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Item Prazo Cumprimento 

3.2 – J) As caixas estacionárias deverão 

ser lonadas na parte superior durante o 

armazenamento temporário e transporte de 

resíduos. 

17/08/13 

Item de orientação. A foto 

abaixo mostra a lona colocada 

na caixa estacionária para o 

transporte dos resíduos. 

 

 

 

Foto 06 – Caixa estacionária lonada para efetuar o transporte dos resíduos. 
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Item Prazo Cumprimento 

3.4.4 – Instalar placas informativas, de 

fácil visualização e leitura, nas áreas 

objeto do TCA. 

17/08/13 

As placas foram instaladas nas 

áreas do antigo lixão de São 

José do Alto Viçosa e na 

Estação Provisória de 

Transbordo. A área localizada 

em Pindobas, coordenadas E 

276.655 N 7.744.600, é uma 

propriedade particular e ainda 

não houve autorização do 

proprietário para execução das 

ações previstas no TCA. Foi 

feita uma reunião com o 

proprietário e, como não houve 

acordo nesse primeiro 

momento, a conversa foi 

formalizada através dos ofícios 

nº 153/2013 e 155/2013.  Para 

as outras duas áreas 

(coordenadas E 280.319 N 

7.745.093 e E 277.040 N 

7.744.600) foi apresentada 

uma justificativa junto ao Iema 

(Ofício nº 0233/2013) e o 

Município ainda não obteve a 

resposta. 
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Foto 06 – Placa informativa colocada na Estação provisória de Transbordo. 

 

 

Foto 07 – Placa informativa colocada no antigo lixão, em São José do Alto Viçosa. 
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Item Prazo Cumprimento 

3.4.6 – Implantar e manter sistema de 

drenagem superficial para desviar o fluxo 

das águas pluviais da massa de resíduos 

sólidos. 17/11/13 

As áreas utilizadas como lixão 

estão desativadas há mais de 

08 (oito) anos, não havendo 

massa de resíduos exposta que 

justifique a necessidade de 

implantar sistema de drenagem 

superficial. 

 

 

Item Prazo Cumprimento 

3.4.7 – Promover a limpeza e manutenção 

das vias de acesso, dotando-as de caixas 

secas, de forma a garantir o acesso 

permanente dos veículos transportadores 

de RSU. 
17/11/13 

As áreas objeto do TCA, com 

exceção da Estação Provisória 

de Transbordo, não recebem 

mais RSU. A foto abaixo 

mostra o acesso ao 

Transbordo, em bom estado de 

conservação, não necessitando 

de caixas secas. 
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Foto 08 – Via de acesso da entrada da Estação Provisória de Transbordo, em bom estado de conservação. 

 

Item Prazo Cumprimento 

3.4.8 – Apresentar informação quanto ao 

resíduo do material inerte a ser utilizado 

para recobrimento dos resíduos. 

17/12/13 

A disposição final dos 

resíduos domiciliares do 

município é um aterro 

sanitário localizado em 

Cachoeiro do Itapemirim. 

Não há áreas sendo utilizadas 

como lixão ou aterro 

controlado. 

 

Item Prazo Cumprimento 

5.4 – As instituições deverão formalizar a 

indicação dos respectivos representantes 

ao IEMA e ao Ministério Público do 

Estado do Espírito Santo. 

17/07/13 

A indicação dos 

representantes foi feita por 

meio dos ofícios nº 

0229/2013 e nº130/2013. 
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Item Prazo Cumprimento 

6.2 – Apresentar trimestralmente planilha, 

item por item, comprobatória do 

cumprimento das obrigações na 

Promotoria de Justiça, MPT e CAOA. 

17/09/13 
Planilha encaminhada no dia 

17/09/2013. 

 

Item Prazo Cumprimento 

6.5 – Incluir link no site da Prefeitura 

direcionando para uma área destinada a 

informar a informar o cidadão acerca das 

providências adotadas em decorrente do 

TCA. 
Não 

informado 

Foi inserido o link “TCA de 

Resíduos Sólidos” dentro da 

pasta da Secretaria de Meio 

Ambiente -  

http://vendanova.es.gov.br/w

ebsite/site/Secretarias.aspx?i

d=85 -  como pode ser 

verificado nas imagens 

abaixo. 

 

 

 

http://vendanova.es.gov.br/website/site/Secretarias.aspx?id=85
http://vendanova.es.gov.br/website/site/Secretarias.aspx?id=85
http://vendanova.es.gov.br/website/site/Secretarias.aspx?id=85
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